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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Férias
Férias

PORTARIA Nº 174, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

MANOEL LUIZ SILVA AJUDANTE SERV.DIVERSOS 30.06.2023 á 29.06.2024

KLEBER ARANTES DE SOUSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 19.04.2023 á 18.04.2024

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 02.06.2025 com
término em 16.06.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 27 de maio de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 175, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ATAÍDE MANSO DE SOUZA AJUDANTE DE MANUTENÇÃO 01.12.2023 á 30.11.2024

SAMUEL MARTINS DE SOUZA JUNIOR AGENTE DE CAMPO 02.07.2022 á 01.07.2023

AILTON RANGEL SERVENTE 01.05.2024 á 30.04.2025

CHRISTIANE ARAUJO SINICIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01.03.2024 á 28.02.2025

PEDRO TEOFILO NASSIF JUNIOR AGENTE DE CAMPO 24.10.2021 á 23.10.2022

GABRIELLE CAVALLARI RAMOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 19.04.2023 á 18.04.2024

CASSIO LOBIANCO GOMES AGENTE COMUNITÁRIO - PSF 01.03.2024 á 28.02.2025

CONCEIÇÃO PERIM AUXILIAR DE CONSULTORIO
DENTÁRIO

07.04.2023 á 06.04.2025

ANA LAURA DE AZEVEDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17.10.2023 á 16.10.2024

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 02.06.2025 com
término em 01.07.2025, devendo retornar ao trabalho na

data subsequente.
ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
IGARAPAVA - SP, 27 de maio de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 176, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

BRAULIO HUMBERTO BIANQUINI AGENTE DE CAMPO 15.07.2022 á 14.07.2023

REINALDO CARRARA MOTORISTA 25.02.2024 á 24.02.2025

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 03.06.2025 com
término em 02.07.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 27 de maio de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 177, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

CAMILA REGINA RAMOS AJUDANTE SERV.DIVERSOS 20.01.2024 á 19.01.2025

MARLY APARECIDA RODRIGUES ANDRADE AUXILIAR DE CIRURGIAO
DENTISTA -ESF

01.02.2024 á 31.01.2025

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 04.06.2025 com
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término em 18.06.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 27 de maio de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Licença Prêmio
Licença Prêmio

PORTARIA Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
DO (A)  SERVIDOR (A)  TIAGO
DE JESUS FERNANDES CINTRA.

JOSEHUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PRÊMIO ao servidor

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

TIAGO DE JESUS FERNANDES CINTRA PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II (EDUCAÇÃO
FÍSICA)

14.09.2015 Á 20.04.2022

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 28.05.2025 com
término em 26.06.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 27 de maio de 2025.
JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 178, DE 28 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
D O  ( A )  S E R V I D O R  ( A )
ADRIANA  TOLEDO  MARTINS
DE  SOUZA.

JOSE  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PRÊMIO ao servidor
abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.

NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ADRIANA TOLEDO MARTINS DE SOUZA PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA II

08.10.2012 á 07.10.2017

ADRIANA TOLEDO MARTINS DE SOUZA PROFESSOR EDUCAÇÃO
BÁSICA II

07.04.2018 á 11.11.2024

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 05.06.2025 com
término em 03.07.2025, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 28 de maio de 2025.
JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

PORTARIA Nº 179, DE 28 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
D E  A F A S T A M E N T O ,
CONFORME  Art.  N.º  176  DA
LEI  COMPLEMENTAR  N.º
45/2 .015  DO  SERVIDOR
MATEUS  GEORGE  SILVA.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 2º - O início do gozo será em 27.05.2025 com

termino em 26.05.2028, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente.

ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 28 de maio de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
AMILTON CESAR CARDOZO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
 

 

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 

OBJETO 
AQUISIÇÃO, COM ENTREGA ÚNICA, DE MANTAS (COBERTORES) EM 

ATENDIMENTO À CAMPANHA “INVERNO SOLIDÁRIO”. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Fundo Social de Solidariedade 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

02010408244 0120 2050 0000 Manut. do  Fundo Social de Solidariedade 
069         3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA 
0.01.00     510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL–GERAL 

FONTE DE RECURSOS Própria 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA HO-

MOLOGAÇÃO 
21/05/2025 

GESTORA DO CONTRATO MICHELE PATRICIA DE SOUZA 

FISCAL DO CONTRATO MARIA DA GLORIA FONTADA 

CONTRATADA - LEFLEX MAGAZINE LTDA 

NÚMERO DO CONTRATO  047/2025 

DATA DA ASSINATURA DO CON-

TRATO 
28/05/2025 

VALOR DO CONTRATO R$ 34.850,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 03 (três) meses 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.239/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente processo, CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao 
disposto no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, CONSIDERANDO, ainda, que o 
PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 013/2025.  
 
Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo 
descrito: 
 

Objeto a ser 
contratado: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO TÉCNICA AOS 
PROFISSIONAIS DA REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA. 

Favorecido: 
EXPRESSO LA JULIETA GERENCIAMENTO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.364.764/0001-76. 

Valor total: 
R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), para o 
período de 06 (seis) meses. 

Fundamento legal: 
 
Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

 

Justificativa está anexa nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 
013/2025.  
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial a 
prevista no caput do artigo 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, a 
lavratura do termo de contrato, publicação de seu extrato e que, após, seja o 
presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

Igarapava/SP, na data da assinatura digital. 
 

 

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4D77-41AE-816F-9005

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES (CPF 064.XXX.XXX-14) em 28/05/2025 12:27:01

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://igarapava.1doc.com.br/verificacao/4D77-41AE-816F-9005

https://igarapava.1doc.com.br/verificacao/4D77-41AE-816F-9005
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP 

PODER LEGISLATIVO 

 

Página 1 de 1 

 

 Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000. 

 Telefone: (16) 3172-1023 

 E-mail: licitacao@igarapava.sp.leg.br / licitacao.camaraigarapava@gmail.com 

 Site: www.igarapava.sp.leg.br 

CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Administrativo n° 11/2025 
Dispensa de Licitação nº 11/2025 

(Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021) 
 
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP, por meio do Presidente, 
CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, conforme documentos constantes no procedimento, 
parecer técnico e parecer jurídico que prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 75, 

II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, cumprimento de 
todas exigências legais, no uso das atribuições conferidas, em especial, no art. 72, VII, da Lei nº 
14.133/2021, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 11/2025 com as justificativas e 
fundamentos de escolha anexa ao processo de dispensa de licitação e com DETERMINAÇÃO para ser 
dada a devida publicidade legal, conforme disposição legal do art. 72, parágrafo único, Lei nº 
14.133/2021. 
 
Autorizo a contratação, conforme descrição e especificação abaixo: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE IGARAPAVA – SP. 
 
FAVORECIDO: PETROVERCI – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no CNPJ: 
11.265.114/0001-80. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
 
Fundamento Legal: Art. 75, II, Lei nº 14.133/2021 
 

Igarapava, 28 de maio de 2025. 
 
 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

LIMA:38541296881

Assinado de forma digital por CARLOS 

ROBERTO RODRIGUES LIMA:38541296881 

Dados: 2025.05.28 10:47:21 -03'00'
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